
( Antonto neM4eYomg" 
( PrefeÚo/  Muni, 

M.3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPLICAI' 
CórIA 

I 
de 5 de dezembro de 1.961. 

',Altera o abono de Zamnie fixo 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal„ por neun 

reprentnte, decretou e eu, om cem nume menciono A segCntm teia. 

. Art. 12  -.0 abono da familia fixo, .estipulado no parágrap 

fo primeiro, de Lel 422, de 10 de Junho de 1.958, passa a ser de 	 

CR$500,00 por dependente.- 

Prt'. 2Q 0. Per atender às derr:.tzte deagrrw-Aes da .oresen-

t,Lei, ser í consignada verba pr;pri, na proposta orpmentária do pro-

ximo exercício.- 

Art. 3I 	.t 	cr a partir de ls!' de 

janeiro de 1.962.-i- 

renrgam-n,, ss rtiap0ran ti-, wrntrrie. 

Mendo.rortentc„ t. t'Odoo nume o conhecimento e execução 

desta lei pertencere  que a cumpram e fanam cuaprir tio inteiram.e”te 

eoro nela e cont4m.— 
negistre 	publique-me.- 

Prefeitura Municipal de Janta nita do Gapueal, 5 de dezembro de 1.961.- 

( lsor RIbeS.ro 

perttnentode Adninistreogo-Substç. 
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